
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 810
 
 
 
 

TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
 
 
 
 
         MAURO JONCK, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir dentro do Orçamento Vigente, as seguintes Dotações 
Orçamentárias:

         03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
         03080322.003 - Func. Manut. Sec. Adm. Finanças
         3190.00.000  - Diversas Despesas de Custeio    R$    2.000,00
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    5.000,00
         4260.00.000  - Const. Aumento Capital          R$    5.000,00
 
         04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
         08421881.001 - Construção e Reforma de Salas de Aula
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   17.523,89
 
 
         08411902.004 - Func. Manut. Pré Escolar
         4120.00.000  - Equip. e Material Permanente    R$    1.000,00
 
         08422391.002 - Aquisição de Veiculos
         4120.00.000  - Equi. E Material Permanente     R$   25.000,00
 
         08462281.003 - Const/Reforma  Ginasio de Esportes
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   15.000,00
 
         08482461.004 - Construção Casa da Cultura
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    5.000,00

         08492522.008 - Func.Manut. Educação Especial
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    1.000,00
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos   R$    1.000,00
         4120.00.000  - Equip. e  Material Permanente   R$    1.000,00
 
         05- SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
          13754281.005 - Ampliação/Reforma Unidades Saúde
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   13.000,00
 
         13754281.006 - Aquisição de Veiculos
         4120.00.000  - Equip. E Material Permanente    R$   15.000,00
 
         13764491.007 – Construção de Esgoto Sanitário
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   15.000,00
 



         13764491.008 - Construção de Fossas Sépticas
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    3.000,00
 
         15814862.010 - Contribuição ao Fundo Mun. Assist. Social
         3210.00.000  - Transf. Intragovernamentais     R$    4.000,00
 
         15814862.011 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde
         3210.00.000  - Transf. Intragovernamentais     R$    6.000,00
 
         15814862.012 – Contribuição  ao Fundo da Inf. e Adolescencia
         3210.00.000  - Transf. Intragovernamentais     R$    6.000,00
 
         06 - SECRETARIA TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
         16885341.010 - Aquisição de Equip. Rodoviários
         4120.00.000  - Equip. E Material Permanente    R$   50.000,00
 
         16885341.011 - Construção de Pontes e Bueiros
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   30.000,00
 
         16885342.017 - Func. Manut. Sec. Transp. Obras
         4120.00.000  - Equip. e Material Permanente    R$    2.000,00
 
         16915751.012 - Pavimentação de Ruas
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   48.000,00
        
         07 - SEC. AGRIC. MEIO AMBIENTE, INDÚST. COM.E TURISMO
         04182691.014 - Implantação de Redes de Eletrificação Rural
         4110.00.000  - Obras e Instalações           R$    6.000,00
 
         0522134.1015 - Telefonia Rural
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    5.000,00
 
         11633541.016 - Construção Parque de Eventos
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    5.000,00
         11633541.017 - Construção do Mercado Público
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$    5.000,00
 
         04131112.018 - Func. Manut. Sec. Agricultura
         4120.00.000  - Equip. e Material Permanente    R$    3.000,00
         4230.00.000  - Aquisição Material Revenda      R$    5.000,00
 
 

                           T O T A L ........................ R$  299.523,89
 
 
Art. 2º: Os recursos a que se refere o art. Anterior, ficam transferidos para as seguintes Dotações Orçamentárias:
 
 
         01 - CÂMARA DOS VEREADORES
         01010012.001 - Func. Manut Câmara de Vereadores
         3110.00.000  - Pessoal                         R$   10.100,00
 
         02 - GABINETE DO PREFEITO
         03070202.002 - Func. Manut. Gabinete do Prefeito
         3110.00.000  - Pessoal                        R$   16.450,00
         3120.00.000  - Material de Consumo              R$      500,00
 
         03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
         03080322.003 - Func. Manut. Sec. Adm. Finanças



         3110.00.000  - Pessoal                         R$   39.500,00
         3130.00.000  - Serviços de Terc. e Encargos    R$   12.500,00
 
         04 - SEC. EDUC., CULTURA E DESPORTO
         08411902.004 - Func. Manut. do Pré Escolar
         3110.00.000  - Pessoal                         R$    7.000,00
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    1.100,00
 
         08421882.005 - Func. Manut. Ensino Fundamental
         3110.00.001  - Pessoal                         R$   25.500,00
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos   R$    8.000,00
 
         08422392.006 - Func. Manut. do Transporte Escolar
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    2.000,00
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos   R$    7.500,00
 
         05 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
         13754282.009 - Func. Manut. Setor de Saúde
         3110.00.000  - Pessoal                        R$   11.000,00
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    4.400,00
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos  R$    2.500,00
 
         15814862.013 - Atendimento a Pessoas Carentes
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos   R$    3.000,00
         3250.00.000  - Transferência a Pessoas         R$    1.500,00
         
         06 - SECRETARIA TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
         10573161.009 - Construção de Casas Populares
         4110.00.000  - Obras e Instalações             R$   50.000,00
 
         10603272.015 - Manut. Serviços de Iluminação Pública
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos  R$    2.000,00
 
         16070212.016 - Func. Manut. Cozinha
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    4.000,00
 
         16885342.017 - Func. Manut. Sec. Transp. Obras
         3110.00.000  - Pessoal                         R$   24.000,00
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$   17.000,00
 
         07 - SEC. AGRIC. MEIO AMBIENTE, INDÚST. COM. E TURISMO
 
         04131112.018 - Func. Manut. Secretaria de Agricultura
         3110.00.000  - Pessoal                         R$    3.000,00
         3120.00.000  - Material de Consumo             R$    5.500,00
         3130.00.000  - Serviços Terceiros e Encargos   R$    2.500,00
 
 
         08 - ENCARGOS GERAIS
         15824922.022 - Contribuições Previdenciárias
         3110.00.000  - Pessoal                         R$    7.000,00
         3250.00.000  - Transferencia e Pessoas         R$    3.600,00
 
         99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
         99999992.024 - Reserva de Contingência
         9999.00.000  - Reserva de Contingência         R$   28.373,89
 
                               T O T A L ......................R$  299.523,89



 
 
 
Art. 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
Art. 4º: Ficam Revogadas as disposições em contrário.
 
 
         Angelina, 22 de outubro de 1999.

 
 

MAURO JONCK
Prefeito Municipal


